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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE GOIÁS

Comarca de Nova Crixás

Gabinete da Juíza

Rua da Abolição, s/n. Centro, Praça Três Poderes, Nova Crixás (GO) - CEP 76520-000

Telefone: (62) 3385-3111 – e-mail: secdirforonovacrixas@tjgo.jus.br e comarcadenovacrixas@tjgo.jus.br

____________________________

Este ato judicial possui força de mandado de citação/intimação, ofício, alvará judicial e, inclusive,

carta precatória, nos termos dos arts. 136 a 139, Código do Foro Judicial da Corregedoria Geral da Justiça do

Tribunal de Justiça de Goiás.

DECISÃO

Processo n. 5289337-27.2021.8.09.0176.

 

Diante a ausência de endereço do réu, proceda-se à averbação das custas.

Após, arquivem-se os autos.

Cumpra-se.

 

Nova Crixás/GO, data da assinatura eletrônica.

 

(assinado eletronicamente)

LETÍCIA SILVA CARNEIRO DE OLIVEIRA

Juíza de Direito em Respondência

Decreto n. 2.427/2023


